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PORTARIA Nº 1702002/2025/GAB/CMB 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as disposições do § 2º do Art. 4º da Resolução n. 04/2011 de 30 de maio de 2011 
que criou a Imprensa Oficial do Poder Legislativo, 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor KELVY GABRIEL DE MOURA FERREIRA nos termos do §2º 
do Art. 4º da Resolução n. 04/2011 de 30 de maio de 2011 que criou a Imprensa Oficial do Poder 
Legislativo, para coordenar os trabalhos de Publicação previsto no art. 3º da citada Resolução. 

 
Art. 2º. Fica proibida a publicação de quaisquer documentos oficiais da Câmara Municipal de 
Barbalha, ou documentos externos, que não sejam enviados através dos e-mails institucionais abaixo 
relacionados: 
 

SETOR EMAIL 

Recursos Humanos rh@camaradebarbalha.ce.gov.br, 

Legislativo legislativo@camaradebarbalha.ce.gov.br 

Licitação licitacao@camaradebarbalha.ce.gov.br 

Compras compras@camaradebarbalha.ce.gov.br 

Direção direcao@camaradebarbalha.ce.gov.br, 

Jurídico juridico@camaradebarbalha.ce.gov.br 

Contabilidade contabilidade@camaradebarbalha.ce.gov.br 

 
 
Parágrafo único. O setor ao enviar documentos para publicação deverá enviar com copia para o 
Coordenador designado por esta Portaria, no Email: diariooficial@camaradebarbalha.ce.gov.br  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor da data de sua Publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Gabinete da Presidência 
da Câmara Municipal de Barbalha 

em 17 de fevereiro de 2025 
 

 
DORIVAN AMARO DOS SANTOS 

Presidente 
Câmara Municipal de Barbalha 
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